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INDICAÇÃO N° 353/2018 Livro 	 Fls 	 

 

João Carlos .  dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de se determinar à Secretaria competente, 
que seja feita a remarcação das faixas de sinaliza çãb no acesso a 
Rodovia de Pirai, próximo a Usina da Light, neste 10  distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

O local -referido está com a pintura totalmente 
apagada, o vem causando acarretando confusão no trânsito no local, o 
que pode acarretar acidentes, situação que será facilmente resolvida 
com o atendimento a presente solicitação. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 14 de agosto de 2018. 
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